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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 01/2024 
 
 

 
PREÂMBULO 

 
A CÂMARA MUNICIPIAL DE SUMARÉ, por meio do Presidente, Sr. Hélio Silva, torna público para 
conhecimento dos interessados, que na data, horário e local abaixo indicados, dará início a abertura da 
sessão pública para recebimento e abertura de envelopes, referente à licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, nos 
termos da Lei Federal 14.133/2021 e da Resolução nº 337/2023, objetivando a contratação do objeto 
descrito, para atender às necessidades do Câmara Municipial de Sumaré. 
 
A sessão pública de julgamento das propostas será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, 
conforme preceitua o §2º do art. 17 da Lei 14.133/2021. 
 
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para consumo durante sessões ordinárias e 
eventuais sessões extraordinárias da Câmara Municipal de Sumaré, conforme termo de 
referência. 
 
Data do Pregão Presencial: 22/04/2024  
Horário: 09:00 hs. 
Local: Sala de Licitações – Prédio Anexo da Câmara Municipal de Sumaré - Rua Bárbara 
Blumer, número 41 Jardim Alvorada – Sumaré/SP. 
Pregoeiro: Agnaldo Bazani 
Retirada do Edital: www.camarasumare.sp.gov.br/Licitacao    
Maiores informações: compras@camarasumare.sp.gov.br  
 

  

http://www.camarasumare.sp.gov.br/Licitacao
mailto:compras@camarasumare.sp.gov.br
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Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPIAL DE SUMARÉ, por meio Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos, sediado no endereço acima descrito, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, nos termos da Lei 14.133/2021, da Resolução nº 337/2023 e demais 
legislação aplicável e, ainda de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 
 

1. OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de gêneros alimentícios para consumo 
durante sessões ordinárias e eventuais sessões extraordinárias da Câmara Municipal de Sumaré, 
conforme termo de referência. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Para participar deste Edital os interessados deverão atender todas às exigências constantes deste 
Edital e credenciar-se junto ao Pregoeiro e equipe, devendo o interessado, ou seu representante, 
comprovar a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática dos 
demais atos inerentes ao certame. 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

2.3. Não poderão participar da presente licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.d) será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.3.b) e 2.3.c) poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.7. O disposto nos itens 2.3.b) e 2.3.c) não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 
do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 

2.9. A vedação de que trata o item 2.3.h) estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, o licitante ou representante deverá comprovar que 
detém poderes para a formulação de propostas e para a prática dos atos relativos ao certame, 
apresentando ao Pregoeiro: 

3.2. Por seu representante legal, desde que apresente o original ou cópia autenticada do Ato 
Constitutivo, acompanhado da carteira de identidade. 

3.3. Quando procurador: instrumento de procuração pública ou particular com firma reconhecida no 
qual constem poderes específicos para este Pregão Presencial, e documento de identificação pessoal 
do procurador e contrato social e alterações ou documento equivalente que comprove os poderes do 
outorgante. 

3.4. Apresentar a carta de credenciamento (anexo III) dando ciência quanto a obrigatoriedade das 
declarações abaixo estarem no Envelope 02 - Documentos para Habilitação. 

3.4.1. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.4.2. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 

3.4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

3.5. A falsidade de qualquer declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e neste Edital. 

3.6. A proposta de preços (item 4) em envelope lacrado, no qual deverão constar, na parte externa, a 
identificação do licitante e o número da licitação, além dos dizeres: Envelope 01 - Proposta de Preços; 

3.7. Os documentos de habilitação (anexo I) em envelope lacrado, no qual deverão constar, na parte 
externa, a identificação do licitante e o número da licitação, além dos dizeres: Envelope 02 - 
Documentos para Habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.8. O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada licitante. 

3.9. Caso o credenciado seja sócio ou dirigente da empresa licitante, é indispensável que se 
comprove, na ocasião, ser detentor de poderes que o habilitem a formular lances e praticar todos os 
atos inerentes ao certame, em nome do proponente. 

3.10. O licitante enquadrado na condição de microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP 
que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
principalmente o do §2º do art. 44, deverá declarar ou comprovar tal condição, quando do seu 
credenciamento. 

3.11. A ausência de credenciamento não excluirá o licitante do certame, mas importará a preclusão do 
direito de formular lances na sessão, na renúncia ao direito de interposição de recursos e a prática de 
todos os atos inerentes ao certame. 

3.12. A Administração não se responsabilizará por envelopes que não sejam entregues ao Pregoeiro 
designado, no local, data e horário definidos neste Edital. 
 

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
A proposta de preços poderá ser elaborada conforme modelo (Anexo II) deste Edital, obedecidas às 
disposições do Termo de Referência (Anexo I) e entregue em envelope descrito como Envelope 01 - 
Proposta de Preços. 

4.1. Na proposta de preços deverão constar os seguintes elementos: 

4.2.1. Razão social, CNPJ (que deverá ser o mesmo para a Nota Fiscal), endereço completo, 
número de telefone e email, bem como o nome do banco, número da conta e a respectiva agência 
onde deseja receber seus créditos; 

4.2.2. Preços unitário e total, em moeda corrente do País, para todos os itens que compõem a 
proposta; 

4.2.3. Data e assinatura do representante legal do licitante, com a identificação de seu nome abaixo 
da assinatura. 

4.2. O PREÇO proposto deverá ser o multiplicado pelos quantitativos estimados para a contratação. 

4.3. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o valor do preço unitário. 

4.4. O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão pública. 

4.5. Consideram-se incluídas na proposta todas as despesas necessárias à prestação do serviço, 
como tributos, encargos sociais, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
fornecimento dos produtos objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo exclusivamente da 
licitante vencedora. 

4.6. A proposta não poderá impor condições ou conter opções. 

4.7. Após a abertura das propostas, não será admitido cancelamento, inclusão ou exclusão de 
documentos, retirada da proposta ou alteração nas suas condições, ficando o licitante sujeito à 
suspensão ou cancelamento do seu registro, de acordo com as previsões legais, além de outras 
penalidades legalmente cabíveis. 
4.8.1. Falhas meramente formais poderão, após análise, serem sanadas pelo Pregoeiro, desde que não 
caracterizem tratamento diferenciado em relação aos demais licitantes. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta,para a definição das demais colocações. 

4.10. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
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contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

4.11. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009; 

 

5. DA HABILITAÇÃO 
 

5.1. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
dividindo-se em habilitação jurídica, habilitação técnica, qualificação econômico-financeira, a 
regularidade fiscal e trabalhista e o cumprimento do disposto o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme abaixo, e deverá estar contida em envelope lacrado com os dizeres “Envelope 02 - 
Documentos para Habilitação”. 
 

5.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 

5.2.1. Os documentos previstos no TERMO DE REFERÊNCIA (anexo I deste edital), 
necessários para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, os dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

5.2.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação, serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

5.2.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 
de cada consorciado. 

5.2.5. É dever do interessado, manter atualizada a respectiva documentação, encaminhando, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

5.2.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia autenticada em cartório. 

5.2.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.2.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
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recolhimento dessas contribuições. 

5.2.9. Além dos documentos previstos no Termo de Referência será verificado se o licitante 
apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

5.2.10. Além dos documentos previstos no Termo de Referência será verificado se o licitante 
apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto na Lei nº 
13.146, de 2015 e inciso XVII do art. 92 e art. 116, parágrafo único, da Lei 14.133/2021. 

5.2.11. Além dos documentos previstos no Termo de Referência o licitante deverá apresentar além 
dos documentos constantes no item 5.2.1, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

5.2.12. A habilitação será verificada nos documentos do ENVELOPE 02. 

5.2.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21): 

5.2.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, por exemplo, 
um atestado técnico genérico; 

5.2.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

5.2.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

5.2.15. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

5.2.16. Os licitantes apresentarão documentos de identificação em cópias legíveis, autenticadas 
no cartório competente ou por servidor designado para o pregão. 

5.2.17. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

5.2.18. As micro-empresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para e feito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC 
123/2006 e Lei 14.133/2021). 

5.2.18.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcel amento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 155/ 2016). 

5.2.18.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

5.2.19. O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, 
observadas as penalidades cabíveis. 

 

6. DA SESSÃO DO PREGÃO 
 
6.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, será realizada sessão pública para 
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credenciamento e recebimento da DECLARAÇÃO (anexo III) dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação e dos envelopes 1 e 2, devendo o interessado, ou seu 
representante, credenciar-se, conforme o item 3. 

6.2. Declarada aberta a sessão pública, não serão credenciados novos licitantes. 

6.3. Em seguida, dar-se-á início a abertura dos envelopes de propostas de preço para classificação. 

6.4. Da Classificação das Propostas de Preço: 
6.4.1. Após abertas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade das mesmas, quanto ao objeto 
e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

6.5. Serão desclassificadas, conforme art. 59 da Lei 14.133/2021, as propostas que: 
I- Contiverem vícios insanáveis; 
II- Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
III- Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
IV- Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V- Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 
§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 
mais bem classificada. 
§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 
§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade 
e de sobre preço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 
relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, 
conforme as especificidades do mercado correspondente. 
§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com esta Lei. 
 

7. DOS LANCES 
 
7.1. O Pregoeiro convidará os licitantes classificados, individualmente e de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor. 

7.2. Conforme § 3º art. 56 Lei 14.133/2023 serão considerados intermediários os lances: 

I- Iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior lance; 

II- Iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de julgamento. 

7.3. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.4. Será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances, em caso de as 
propostas iniciais apresentarem preços iguais. 

7.5. A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão do licitante da continuidade da 
etapa de lances e a manutenção do último preço apresentado, para efeito de posterior ordenação das 
propostas. 

7.6. O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, manifestarem 
seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.7. Se não forem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade entre a melhor proposta 
escrita, ainda que seja a única formulada, e o valor praticado no mercado, podendo o Pregoeiro negociar 
diretamente com o proponente. 

7.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguinte critérios de 
desempate, nesta ordem: 

I- Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

II- Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
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preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta lei; 

III- Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

IV- Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I- Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II- Empresas brasileiras; 

III- Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV- Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto  no art. 

44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.9. Caso a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP e houver proposta 
apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior a melhor proposta, estará configurado o 
empate previsto no art. 60, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

7.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.11. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.12. Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à análise da documentação constante do 
Envelope 02 - Documentos para Habilitação do licitante detentor da proposta de menor preço, para 
a verificação do atendimento às condições fixadas neste Edital. 

7.13. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas no item 5 será inabilitado 
e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e os documentos de habilitação do próximo licitante, 
conforme ordem de classificação, até a seleção daquela que atenda ao Edital. 

7.14. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

7.15. Caso o custo total estimado do lote licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8. DO RECURSO 
 
8.1. De acordo com o artigo 165, II, parágrafo 1º, inciso I, da Lei Federal 14.133/21, declarado o 
vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, cuja 
síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso. 

8.2. Aos licitantes que manifestarem a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 0 3 (três) 
dias úteis para apresentação das razões do recurso. 

8.3. Os demais licitantes, independentemente de intimação, será concedido igual prazo para 
apresentação de contrarrazões, o qual começará a contar a partir do término do prazo concedido ao 
recorrente. 

8.4. O encaminhamento das razões e eventuais contrarrazões deverá ser feito por escrito ao 
Pregoeiro e protocolizado na CÂMARA MUNICIPIAL DE SUMARÉ (endereço no preâmbulo). 
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8.5. O licitante poderá apresentar as razões do recurso na própria sessão do pregão, as quais serão 
reduzidas a termo pelo Pregoeiro na respectiva ata. 

8.6. Após o término da sessão será assegurada vista imediata dos autos a todos os licitantes. 

8.7. Os recursos, que não terão efeito suspensivo, serão dirigidos ao Pregoeiro que poderá 
reconsiderar ou não a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

8.8. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto ao resultado do certame, 
importará a decadência do direito de interposição de recurso. 

8.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I- Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II- Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III- Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

IV- Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
§ 4º O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e aos procedimentos 
auxiliares da licitação. 
 

9.2. Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do pregão com o registro dos licitantes 
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, dos preços 
ofertados, da análise dos documentos de habilitação e dos recursos interpostos além de outros registros 
pertinentes. 
 

10. DA CONTRATAÇÃO 
 

10.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante contrato a ser firmado com 
o licitante vencedor e suas condições são as estabelecidas na Minuta de Contrato Anexo IV deste Edital, 
no Termo de Referência e nos demais anexos, além de outras fixadas na proposta do vencedor e 
necessárias à fiel execução do objeto licitado. 

10.2. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 
art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.3. A contratação, objeto deste Edital, se efetivará na forma prevista no art. 115 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e nas condições dispostas no Termo de Referência (Anexo I). 

10.4. As condições de pagamento estão dispostas no Termo de Referência (Anexo I) e no item 13 
deste Edital. 

10.5. O licitante vencedor deverá, por ocasião da assinatura do contrato, indicar o nome do 
representante responsável pela gestão do contrato, informando endereço, telefone, e-mail, etc. 

10.6. Se o licitante declarado vencedor não assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data do recebimento da convocação, pela CÂMARA MUNICIPIAL DE SUMARÉ, caducará 
o seu direito à contratação. 

10.7. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes 
e convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda 
ao edital, podendo negociar com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
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10.8. A contratada não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o contrato com a CÂMARA 
MUNICIPIAL DE SUMARÉ para qualquer operação financeira. 

10.9. A contratada deverá manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.10. A contratação decorrente desta licitação poderá ser rescindida, independentemente de aviso, 
interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
sem que a contratada, por isso, tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços 
executados até o momento da rescisão. 

10.11. A rescisão do contrato provocada pela inadimplência da contratada acarretará aplicação das 
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal. 

10.12. A aquisição do produto, objeto do presente Edital ficará sujeito à incidência do imposto de renda 
na fonteconforme previsto na legislação federal vigente. 
 

11. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTO 
 
11.1. O prazo, local e condições para fornecimento dos produtos estão definidos no TERMO DE 
REFERÊNCIA (Anexo I). 
 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento: Ficha: 10 - Dotação 01.01.01.031.0005.2.009.339030.01.1100000  

 
13. DO PAGAMENTO 
 
13.1. A contratada apresentará mensalmente a Nota Fiscal, acompanhada da comprovação da 
regularidade junto à Seguridade Social e ao FGTS, à Unidade Administrativa da CÂMARA MUNICIPIAL 
DE SUMARÉ, para aprovação pelo gestor de contratos. 

13.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

13.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

13.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação  aplicável. 
13.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar    

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

13.6. Para fins de pagamento, a Contabilidade realizará consulta a todas as regras deste edital e seus 
anexos. 

13.7. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 
 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024 
PROCESSO ADM. Nº 81/2024 
 

 

 
14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar    
declaração falsa durante a licitação 

14.1.5. Fraudar a licitação 

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em      especial 
quando: 

14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

14.2.1. Advertência; 

14.2.2. Multa; 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública 

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 5% a 20% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação     oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 5% do valor 
do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será 
de 20% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 
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14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 

14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de  impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados à CONTRATANTE. 

 

15. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento, obedecido ao prazo legal, deverão ser 

encaminhados também ao Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPIAL DE SUMARÉ, por escrito no endereço 

informado no preâmbulo (compras@camarasumare.sp.gov.br) , ou no site do órgão

 no link  www.câmarasumare.sp.gov.br  

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

mailto:compras@camarasumare.sp.gov.br
http://www.câmarasumare.sp.gov.br/
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16.1. A apresentação de proposta obriga o licitante declarado vencedor ao cumprimento de todas 
as disposições contidas neste Edital. 

16.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, no interesse da Administração: 

16.2.1. Em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

16.2.2. Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinado a 
fundamentar suas decisões; 

16.2.3. Sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados no credenciamento, na 
proposta e na documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 
lisura da licitação. 

16.3. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta ou dos 
documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua 
continuidade, intimando todos os participantes. 

16.4. A presente licitação poderá ser revogada por motivos de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de terceiro, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização 
por esses fatos, de acordo com o art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. 

16.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

16.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.8. São partes integrantes e inseparáveis do presente Edital: 

• Anexo I - Termo De Referência (ETP apenso); 

• Anexo II - Modelo De Proposta De Preço; 

• Anexo III - Modelo De Credenciamento; 

• Anexo IV - Modelo De Declaração Conjunta; 

• Anexo V - Modelo De Declaração De Reserva De Cargos Para Pessoa Com Deficiência; 

• Anexo VI - Modelo De Declaração De Enquadramento (Somente Para ME, EPP Ou 
Cooperativa); 

• Anexo VII - Minuta Contrato. 
 

16.9. Cópia deste Edital e informações sobre o andamento desta licitação estarão à disposição dos 
interessados no link www.camarasumare.sp.gov.br,  na aba ‘LICITAÇÕES’ ou no endereço informado 
no preâmbulo. 

16.10. Fica eleito o foro de Sumaré, Estado de São Paulo, para solucionar quaisquer questões 
oriundasdesta licitação. 
 

Sumaré, 08 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Hélio Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Sumaré  

http://www.camarasumare.sp.gov.br/


PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024 
PROCESSO ADM. Nº 81/2024 
 

 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

FORNECIMENTO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

1. Objetivo 

1.1. O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo identificar e analisar a melhor opção para o 

atendimento do Documento de Formalização de Demanda nº 005, bem como demonstrar a viabilidade técnica e 

econômica das soluções identificadas, apresentando informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 

contratação. 

 

2. Descrição da necessidade (Art.18, §1º, I) 

2.1 A contratação de empresa para o fornecimento de produtos de gêneros alimentícios, como salgadinhos, pão 

recheado, bolo, sucos, refrigerante e outros conforme descrito no item 7.2. visa garantir o conforto mínimo aos 

vereadores e servidores nas sessões legislativas.  

2.2. Considerando a execução das atividades típicas do Poder Legislativo Municipal, principalmente por meio das 

sessões ordinárias e eventuais sessões extraordinárias, justifica-se o fornecimento de lanches para os servidores que 

nelas trabalham. Estas sessões podem estender-se para além do horário de expediente, demandando dos servidores 

envolvidos diretamente no andamento da sessão regime de prontidão e atenção total, podendo ser requisitados a 

qualquer instante, o que requer certa rigidez quanto aos horários de almoço, saídas e finalizações dos expedientes 

destes servidores envolvidos em dias de sessões legislativas. 

2.3. Justifica-se, ainda, que as sessões extraordinárias geralmente ocorrem fora do horário do expediente.  

2.4. Logo, em virtudes dessas circunstâncias e visando proporcionar o bem estar e um ambiente harmônico dos 

vereadores, servidores e demais envolvidos de forma satisfatória, faz-se necessário a contratação de empresa para o 

fornecimento de alimentos a serem consumidos durante o período das sessões ordinárias e eventuais extraordinárias. 

 

3. Área requisitante 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): DIVISÃO ADMINISTRATIVA  

Responsável pela Demanda: DR. DONIZETI RODRIGUES PINTO  

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1. A Contratada deverá disponibilizar todos os recursos materiais e humanos necessários ao pleno atendimento 

do objeto da contratação. 

4.2. A Contratada deverá observar rigorosamente os critérios de higiene, segurança alimentar e boas práticas de 

preparo dos alimentos além do uso de equipamentos individuais de higiene e segurança como toucas, luvas, aventais, 

máscaras, etc. 

4.3. A contratada deverá apresentar as opções de cardápio já definida no termo em anexo. 

4.4. Os serviços serão contratados de acordo com a demanda da Câmara, podendo variar o número de pessoas. 

4.5. Os serviços serão prestados em local e horário definidos pela Contratante e informados na ordem de 

fornecimento. 
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4.6. Todos os alimentos e bebidas servidos pela Contratada deverão conter com etiquetas de identificação dos 

ingredientes utilizados na preparação para que possam ser identificados possíveis itens alergênicos. 

4.7. Todos os alimentos e bebidas servidos devem conter etiquetas contendo a data de fabricação e validade, ainda 

que sejam produzidos pela própria contratada. 

4.8. A contratada deverá, antes de assinar o contrato, apresentar amostras para degustação. 

4.9. A contratada deverá manter a pontualidade nos eventos.  

4.10. A limpeza e higienização de todo o material utilizado é de responsabilidade da contratada.  

4.11. Todos os serviços, materiais e demais ações, equipamentos, instalações e pessoal demandado para a execução 

dos serviços e que sejam necessários para a execução da solução estarão compreendidos na proposta apresentada, 

incluindo impostos e outros custos diretos e indiretos da empresa.  

 4.12. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se devidamente asseados, com uniformes limpos, sapatos 

engraxados, barbeados, cabelos limpos e aparados (homens) / presos (mulheres), unhas cortadas e limpas.  

4.13. Os alimentos deverão ser transportados em veículo apropriado, devidamente higienizado e climatizado, em 

que os gêneros alimentícios - dependendo de sua natureza - estejam acondicionados em recipientes térmicos 

hermeticamente fechados e higienizados. 

4.14. A CONTRATADA  deverá ter procedimentos de Boas Práticas para serviços de alimentação a fim de garantir as 

condições higiênico-sanitárias do alimento preparado. 

4.15. Os produtos devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x benefício. 

4.16. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.17. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução da aquisição do material. 

4.18. A fiscalização ficará a cargo de servidores pertencentes aos quadros dos órgãos contratantes designados para 

esse fim, lotados nas unidades em que serão entregues os bens/serviços. 

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões 

abaixo justificadas: 

4.19.1. Trata-se de aquisição de produtos/serviços pontual em que somente serão pagos o(s) fornecedor(es) que 

entregar(em) efetivamente e em conformidade com o solicitado. 

4.20. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta0 dias do recebimento da Nota Fiscal. 

4.21. O transporte dos alimentos deve ser realizado de forma segura e em veículos específicos, de maneira a evitar 

a contaminação dos alimentos. 

4.22. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente os critérios estabelecidos em edital.  

 

5. Levantamento de Mercado (art. 18, Ss1º, V da lei 14.133/21) 

5.1. Conforme documentos acostados nos autos do processo 81/2024 e em demais buscas, foram realizadas as 

seguintes pesquisas: 

5.1.2.  Consulta a contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas; 

5.1.3. Foram realizadas pesquisas relativas a contratações objeto do presente estudo no âmbito de outros órgãos da 

Administração Pública, com o objetivo de verificar as soluções compatíveis aptas a atender aos requisitos e necessidades 
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apresentadas; 

5.1.4. Foram realizadas pesquisas no site: Bolsa Eletrônica de Compras – 

https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/bec; 

5.1.5. Foram realizadas pesquisas com fornecedores locais e regionais; 

5.2. A partir da análise das opções apresentadas, além dos termos da licitação anterior, foram identificados alguns 

fornecedores capazes de atender à demanda desta Casa de Leis; 

 

5.2.1. Quadro 1 – Potenciais fornecedores de serviços alimentícios: 

RAZÃO SOCIAL CNPJ CIDADE UF 

Empório Fahl Ltda 50.046.291/0001-27 Sumaré SP 

Nico Gourmet Ltda 15.121.120/0001-14 Campinas SP 

Fernando Marques Ribeiro 07.627.121/0001-07 Campinas SP 

Alexandra Rosa Dos Santos Vila 23.836.142/0001-99 Sumaré SP 

 

5.3. Depois de analisar possíveis soluções para atender à demanda cima definidas reduziu-se a duas possibilidades: 

5.4. Fabricação própria - Foi descartada devido não ter estrutura apropriada para fabricação e mão de obra 

qualificada para preparo dos produtos; 

5.5. Licitação modalidade PREGÃO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL – é uma opção que ensejaria uma proposta bem 

customizada à necessidade desta egrégia Casa de Leis. Uma vez que foram levantados fornecedores capazes de atender 

à demanda. E que, em consonância a Lei 14.133/21 art.6º Inciso XLI, poderá ser o de menor preço ou de maior desconto, 

promovendo o melhor custo benefício para a Câmara Municipal de Sumaré. 

 

6. Descrição da solução como um todo (Lei 14.133/21, art. 18, §1º, VII) 

6.1. Pela justificativas apresentadas, a solução técnica escolhida é a de licitar através da modalidade PREGÃO tipo 

Menor Preço Global, para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimentos de 

gêneros alimentícios, além de apoio necessário a plena execução do objeto. 

6.2. Não integra a solução a disponibilização de funcionários da contratada para servir os lanches para os servidores 

em horário estendido. 

6.3. As especificações técnicas dos serviços a serem prestados encontra-se descrita nos requisitos da contratação 

e no tópico descrição do item 7. 

6.4. O detalhamento da pesquisa de preço realizada pelo Setor Compras se encontra pormenorizado em anexo 

próprio (Mada de Preço). 

 

7. Estimativa das Quantidades a ser contratadas (art. 18, §1º, VI da lei 14.133/21) 

7.1. Destaca-se que os quantitativos foram estimados considerando a média de consumo do ano anterior e 

observando o total de sessões para o ano corrente. 

 

 

https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/bec
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7.2. Quadro estimativo: 

Item 

 

CATCMS 

 

CATMAT 
Descrição Unid. 

Qtde por 

sessão 

Qtde 12 

meses 

(50 

sessões) 

 

Valor 

unit. 

 

 

Valor Total 

1 

5.1.168 11933 Pão tipo baguete de 250 

gramas com 

recheios de presunto, queijo, 

maionese, 

tomate e alface. 

unid. 16 800 

61,48 49.180,00 

2 

5.1.169 11919 Mini salgado frito de massa 

cozida 

recheada com frango, de 

tamanho pequeno, 

entre 50 e 60 gramas 

unid. 580 29.000 

1,38 40.020,00 

3 

5.1.170 11919 Mini esfihas com mínimo de 

25 gramas 

com recheio podendo variar 

entre carne, 

frango, queijo ou palmito 

unid. 328 16.400 

1,43 23.493,00 

4 

5.1.171 6374 Mini bolo de baunilha com 

cobertura de 

creme de maracujá ou limão 

acondicionado 

em embalagem individual de 

plástico, 

com tampa e colher 

unid. 30 1.500 

10,78 16.162,50 

5 

5.1.174 948 Suco de fruta em embalagens 

cartonadas de 1 litro nos 

sabores de 

laranja, uva, maracujá, 

abacaxi ou 

pêssego 

Litros 10 500 

13,31 7.987,20 

6 

5.1.175 947 Refrigerante sabor cola, 

guaraná e cítrico 

(laranja ou limão) em 

embalagem de 2 litros 

Litros 12 600 

12,83 7.700,40 
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TOTAL R$144.543,10 

 

7.3. Tendo em vista que a programação das sessões da Câmara Municipal de Sumaré para os próximos 12 meses 

não está integralmente definida, considera-se, para fins de projeção, que as sessões elencadas no quadro acima têm 

distribuição equânime ao longo do exercício. 

 

8. Estimativa do Valor Contratação (art.18, §1º, VI da lei 14.133/22) 

8.1. O valor estimado para a aquisição em tela é de R$ 144.543,10 (cento e quarenta e quatro mil, quinhentos e 

quarenta e três reais e dez centavos, conforme valor médio apurado nas pesquisas e demonstrado quadro 7.2. 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução (Lei 14.133/2021 art.18, §1º, VIII) 

9.1. A licitação observará o critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL. Visto que não se verifica a viabilidade 

de parcelamento da solução, pois o objeto se constitui de grupo único que demanda solução unificada, a ser atendida 

pelo mesmo fornecedor. A opção pela reunião dos serviços em um único grupo considerou a identidade dos itens a 

serem licitados e a cronologia de execução. Ademais, uma eventual divisão no presente processo submeteria a 

Administração a risco de mercado, já que empresas diferentes, ainda que do mesmo ramo de atividade, possuem 

diferenciações de ordem econômico-financeiras, estruturais, de logística, dentre outras. Isso resultaria em capacidades 

distintas de prestação de serviço, dificultando, desse modo, o controle e expondo a execução dos contratos a possíveis 

níveis de serviço aquém dos critérios a serem estabelecidos no edital. 

 

 

10. Contratações correlatas e/ou Interdependentes (Lei 14.133/21, art.18, §1º, XI) 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda, sendo 

a contratação gerenciada diretamente entre a Câmara e o prestador. 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, conforme Nota de Reserva: 

Ficha 10 -  01.01.01.031.0005.2.009.339030.01.1100000 da Câmara Municipal de Sumaré. 

 

12. Resultados Pretendidos (Lei 14.133/21, art.18, §1º, IX) 

12.1 Pretende-se contratar os itens descritos no Edital ao menor preço, com a qualidade e especificações garantidas, 

visando atender às necessidades da Câmara, de forma eficaz e eficiente: 

 Ganho de Produtividade: A prestação do objeto por empresa especializada visa liberar mão de obra própria 

desta Casa de Leis, que poderá atender a demandas de outras naturezas, resultando em aumento de 

produtividade. 

 Redução de esforço: A prestação do objeto por empresa especializada colabora para redução de esforço, pois 

permite que a mão de obra própria desta Casa de Leis possa se abster de atuar diretamente na execução de 
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serviço estranho às suas funções e se dedicar a assuntos exclusivos e mais direcionados às atividades finalísticas 

da instituição. 

 Redução de custo: O serviço prestado por empresa com expertise no objeto, domínio dos processos envolvidos 

e conhecimento de mercado tende, invariavelmente, a culminar na redução dos custos envolvidos na prestação 

do serviço. 

 Redução de uso de recursos: A contratação da empresa prestadora dos serviços abrange a utilização de meios, 

recursos, maquinários e instrumental próprios, desonerando a Câmara Municipal de Sumaré na condição de 

órgão contratante deste objeto. 

 Melhoria de controle: A formalização de contrato e fixação de parâmetros objetivos para atuação de empresa 

prestadora de serviços viabiliza fiscalização e melhoria dos meios de controle dos serviços prestados 

 Redução de Riscos: A especialização da empresa prestadora tende a afastar as possibilidades de falhas na 

prestação do serviço, sobretudo em relação a itens de segurança alimentar, considerando-se que a Câmara 

Municipal de Sumaré não dispõe de licença das autoridades competentes neste particular. 

 

13. Providências a serem adotadas (Lei 14.133/21 art.18, §1º, X) 

13.1. Após a realização desse Estudo Preliminar, o Termo de Referência será elaborado e caso aprovado pela 

Administração será realizada Licitação através da modalidade Pregão, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. A licitação estando 

homologada e as atas assinadas poderá ser feita a contratação para aquisição dos itens licitados. 

13.2. A Câmara Municipal de Sumaré dispõe de servidores capacitados para realizar a fiscalização do contrato, não 

sendo necessária providência específica. Além disso, não há necessidade de adequação das instalações atuais. 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais (Lei 14.133/21 Art.18, §1º, XII) 

14.1. A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, a 

legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e demais 

envolvidos na prestação dos serviços, devendo ainda estimular as boas práticas de otimização de recursos, redução de 

desperdícios e menor poluição, pautados nos seguintes pressupostos e exigências:  

14.1.1. Fazer uso racional de água, adotando medidas para evitar o desperdício de água tratada e mantendo critérios 

especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo;  

14.1.2. Promover a reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades;  

 

15. Declaração de Viabilidade (Lei 14.133/21, art.18, §1º, XIII) 

15.1 O gestor responsável pelo planejamento da contratação, após a conclusão dos estudos técnicos preliminares, 

declara ser viável e adequada a contratação pretendida por meio da modalidade PREGÃO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

15.1.2. Justificativa da Viabilidade 

15.1.2.3 Consoante ao exposto, a contratação afigura-se como necessária para o cumprimento das necessidades da 

Câmara Municipal de Sumaré. Além de ser viável em termos de disponibilidade de mercado, formato de prestação do 

serviço e custos envolvidos, não se observa óbices ao seu prosseguimento no formato indicado. 
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16. Responsável 

16.1. Divisão administrativa:  

1.1.1. Responsável: DR. DONIZETI RODRIGUES PINTO  

 

Sumaré, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Divisão Administrativa 

Responsável: DR. DONIZETI RODRIGUES PINTO 

 

 

_________________________________________ 

GESTOR DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SESSÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI N. 14.133/2021). 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação na modalidade Pregão, com critério de julgamento menor preço global para 

contratação de empresa especializada para o fornecimento de produtos de gêneros alimentícios, para atender à Câmara 

Municipal de Sumaré nas sessões ordinárias e extraordinárias.  

1.1.1 A licitação será realizada em grupo único, formados por 06 (seis) itens, conforme o Quadro I neste Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer uma proposta para todos os itens que o compõem. 

1.2. Quadro I – Descrição e quantitativos: 

Item Cat.mat Descrição Unid. 
Qtd. por 
sessão 

Qtd. 12 meses Valor Unit. Valor Total 

1 11933 

Pão tipo baguete de 250 gramas 

com 

recheios de presunto, queijo, 

maionese, tomate e alface. 

unid. 16 800 R$ 61,48 R$ 49.180,00 

2 11919 

Mini salgado frito de massa cozida 

recheada com frango, de tamanho 

pequeno, entre 50 e 60 gramas. 

unid. 580 29.000 R$ 1,38 R$ 40.020,00 

3 11919 

Mini esfihas com mínimo de 25 

gramas com recheio podendo 

variar entre carne, 

frango, queijo ou palmito. 

unid. 328 16.400 R$ 1,43 R$ 23.493,00 

4 6374 

Mini bolo de baunilha com 

cobertura de creme de maracujá 

ou limão acondicionado em 

embalagem individual de plástico, 

com tampa e colher. 

unid. 30 1.500 R$ 10,78 R$ 16.162,50 

5 948 

Suco de fruta em embalagens 

cartonadas de 1 litro nos sabores 

de 

laranja, uva, maracujá, abacaxi ou 

pêssego. 

Litros 12 600 R$ 13,31 R$ 7.987,20 

6 947 

Refrigerante sabor cola, guaraná e 

cítrico (laranja ou limão) em 

embalagem de 2 litros. 

Litros 12 600 R$ 12,83 R$ 7.700,40 

TOTAL 144.543,10 
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1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a) assinatura do contrato e/ou ata de 

registro de preço conforme o caso, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei 

n. 14.133/2021).  

2.1. Encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar, tópico 2. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘c’) 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no tópico 5 e 6 do Estudo Técnico Preliminar 

(anexo ao Processo Admin. 81/2024).  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. A Contratada deverá disponibilizar todos os recursos materiais e humanos necessários ao pleno atendimento 

do objeto da contratação. 

4.2. A Contratada deverá observar rigorosamente os critérios de higiene, segurança alimentar e boas práticas de 

preparo dos alimentos além do uso de equipamentos individuais de higiene e segurança como toucas, luvas, aventais, 

máscaras, etc. 

4.3. A contratada deverá apresentar as opções de cardápio já definida no termo em anexo. 

4.4. Os serviços serão contratados de acordo com a demanda da Câmara, podendo variar o número de pessoas. 

4.5. Todos os alimentos e bebidas servidos pela Contratada deverão conter com etiquetas de identificação dos 

ingredientes utilizados na preparação para que possam ser identificados possíveis itens alergênicos. 

4.6. Todos os alimentos e bebidas servidos devem conter etiquetas contendo a data de fabricação e validade, ainda 

que sejam produzidos pela própria contratada. 

4.7. A contratada deverá, antes de assinar o contrato, apresentar amostras para degustação. 

4.8. A contratada deverá manter a pontualidade nos eventos.  

4.9. A limpeza e higienização de todo o material utilizado é de responsabilidade da contratada.  

4.10. Todos os serviços, materiais e demais ações, equipamentos, instalações e pessoal demandado para a execução 

dos serviços e que sejam necessários para a execução da solução estarão compreendidos na proposta apresentada, 

incluindo impostos e outros custos diretos e indiretos da empresa.  

 4.11. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se devidamente asseados, com uniformes limpos, sapatos 

engraxados, barbeados, cabelos limpos e aparados (homens) / presos (mulheres), unhas cortadas e limpas.  

4.12. Os alimentos deverão ser transportados em veículo apropriado, devidamente higienizado e climatizado, em 
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que os gêneros alimentícios - dependendo de sua natureza - estejam acondicionados em recipientes térmicos 

hermeticamente fechados e higienizados. 

4.13. A CONTRATADA  deverá ter procedimentos de Boas Práticas para serviços de alimentação a fim de garantir as 

condições higiênico-sanitárias do alimento preparado. 

4.14. Os produtos devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x benefício. 

4.15. O transporte dos alimentos deve ser realizado de forma segura e em veículos específicos, de maneira a evitar 

a contaminação dos alimentos. 

 

Subcontratação 

4.17. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.18. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

5.1. A entrega dos serviços será conforme o calendário das sessões ordinárias, extraordinárias e orientações do 

Gestor de contratos. 

5.2. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar o objeto, necessário, na 

quantidade estimada e qualidade estabelecida. 

5.3. Providenciar, de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato da Câmara com 

respeito à execução do objeto. 

5.4. Os serviços serão prestados no Prédio Sede da Câmara Municipal de Sumaré (TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, 

CENTRO, SUMARÉ-SP), e horário definidos pela Contratante e informados na ordem de fornecimento. Caso haja 

necessidade de alteração, a CONTRATANTE avisará com antecedência mínima de 24 horas. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

1.1. 6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

1.2. 6.7. Constituem atividades a serem exercidas pelo representante da Administração com atribuição de 

fiscal de contrato:  

I – reportar ao gestor de contratos as ocorrências relativas à execução contratual que tiver conhecimento que podem 

prejudicar a execução dos serviços e obras ou a entrega de material;  

II - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento, previstos no 

termo de contrato e em lei que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento, e encaminhá-los ao gestor 

de contratos;  

III - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer outra providência que 

deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza;  

IV - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;  

V - exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída pela Presidência. 

 

Gestor do Contrato 

6.8. Constituem atividades a serem exercidas pelo gestor de contratos:  

I - acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em se tratando de prestação de 

serviços ou da entrega de material, no caso de fornecimento parcelado que culmine em instrumento contratual;  

II - ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, bem como de seu cronograma físico-financeiro, bem como 

controlar a utilização dos recursos orçamentários destinados ao amparo das despesas dele decorrentes;  

III - fazer constar do processo administrativo correspondente as informações e os documentos necessários à 

formalização do contrato, inclusive quando o seu instrumento for substituído;  

IV - executar as diligências e providenciar a tramitação necessária que precedem a assinatura dos contratos, termos 

aditivos e de apostilamento, termos de rescisão contratual, termos de recebimento contratual e afins pela autoridade 

competente para, ao final, promover a publicidade desses atos;  

V - expedir a ordem de início, no caso de prestação de serviços;  

VI - encaminhar cópia do contrato firmado, da proposta do contratado, do edital e dos demais documentos 

pertinentes ao fiscal do contrato, para subsidiar o exercício da respectiva fiscalização; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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 VII - verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da documentação necessária à formalização do contrato, 

bem como mantê-la atualizada, nos termos da lei e do contrato;  

VIII - verificar a existência de adequado acompanhamento à execução do ajuste;  

IX - manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e informar à autoridade competente a 

necessidade de prorrogação contratual ou de realização de nova contratação, conforme o caso;  

X - manter o controle do prazo de vigência e da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo 

hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência, 

quando for o caso;  

XI - dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a antecedência necessária, levando em conta 

as informações prestadas pela unidade demandante do serviço e pelo fiscal do contrato, os preços de mercado e 

demais elementos que auxiliem na identificação da proposta mais vantajosa para a Administração;  

XII - verificar se a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, está de acordo com 

o disposto no contrato e em lei que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento;  

XIII - verificada a existência de qualquer infração contratual, constatada pelo gestor ou unidade gestora, ou apontada 

pelo fiscal, relatar os fatos e iniciar o procedimento de proposta de aplicação de penalidade, nos termos previstos no 

instrumento contratual, bem como informar, com a devida justificativa técnica, às autoridades responsáveis, os fatos 

que ensejam a aplicação de sanções administrativas em face da inexecução parcial ou total do contrato, observada a 

legislação vigente;  

XIV - apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, ao tomar conhecimento dela por 

qualquer meio, independentemente de ação judicial, e adotar, garantido o contraditório e a ampla defesa, as 

providências previstas em lei e no contrato;  

XV - executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado, inclusive no que se refere à manutenção 

das condições de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da contratada, instruindo processo documental, 

onde deverão ser encartadas as certidões comprobatórias da referida regularidade, atualizando-as sempre que 

necessário;  

XVI - emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação à execução dos serviços e aquisições 

contratados;  

XVII - repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação do ajuste para a área responsável pelo 

Plano de Contratações Anual;  

XVIII - verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras ou do material encontram-

se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, atestando a respectiva nota fiscal ou fatura;  

XIX - consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a necessidade de acréscimos ou 

supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais providências;  

XX - exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída pela Presidência. 

 

7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
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nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

1.3. 7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 02( dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

1.4. 7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado a 

critério da Administração Pública, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 

bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

1.5. Prazo de pagamento 

7.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota fiscal, e dos 

documentos necessários para liquidação da despesa, condicionado ainda ao recebimento definitivo do objeto. 

7.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC-IBGE de 

correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.2. Para todos os itens a participação NÃO SERÁ EXCLUSIVA a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devido ao valor ser superior ao que rege 

a referida lei. 

8.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

8.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

Forma de fornecimento 

8.5. O fornecimento do objeto será por demanda, conforme solicitação da Câmara Municipal de Sumaré. 

Exigências de habilitação 

8.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.7. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional; 

8.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

8.9. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.11. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.14. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 

do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos 

pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 

10.880, de 2 de dezembro de 2021 

8.15. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor 

rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.22. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.25. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate 

de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II); 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 144.543,10 (cento e quarenta e quatro mil, quinhentos e 

quarenta e três reais e dez centavos), conforme estudo realizado pelo Setor Compras (anexo ao processo A.D 81/2024). 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Município, conforme segue anexo Processo DFD – 0005/2024 

10.2. Ficha/Dotação - Ficha: 10 – Dotação 01.01.01.031.0005.2.009.339030.01.1100000. 

Sumaré, 01 de março de 2024. 

 

   

Dr. DONIZETI RODRIGUES PINTO 
Gestor de Planejamento Estratégico de Administração e Gestão 

Pública 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

Razão Social: 

CNPJ: 

E-mail: 

Proposta que faz para Contratação de empresa especializada para o fornecimento de produtos de 

gêneros alimentícios para suprir a necessidade de 50 (cinquenta) sessões ordinárias e 

extraordinárias. O preço total para o material é de R$ _______________, já inclusos todos os custos 

necessários tais como impostos, taxas, tributos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham 

a incidir sobre o objeto da licitação, conforme tabela abaixo: 

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL 

Item Descrição Unid. 
Qtd. por 

sessão 

Qtd. 12 

meses 

Valor 

Unit. 

Custo 

R$  

01 

Pão tipo baguete de 250 gramas com 
recheios de presunto, queijo, 
maionese, tomate e alface. 

Und. 16 800  
 

 

02 

Mini salgado frito de massa cozida 
recheada com frango, de tamanho 
pequeno, entre 50 e 60 gramas. 

Und. 580 29.000  
 

03 

Mini esfihas com mínimo de 25 
gramas com recheio podendo variar 
entre carne, 
frango, queijo ou palmito. 

Und. 328 16.400  
 

04 

Mini bolo de baunilha com cobertura 
de creme de maracujá ou limão 
acondicionado em embalagem 
individual de plástico, com tampa e 
colher. 

Und. 30 1.500  
 

05 

 Suco de fruta em embalagens 
cartonadas de 1 litro nos sabores de 
laranja, uva, maracujá, abacaxi ou 
pêssego. 

Litros 12 600  
 

06 

Refrigerante sabor cola, guaraná e 
cítrico (laranja ou limão) em 
embalagem de 2 litros. 

Litros 12 600  
 

 
 
Os valores (unitário e total) deverão ser apresentados, cotado em moeda corrente nacional, com até 2 
(duas) casas decimais após a vírgula, em algarismos, apurado à data prevista para a apresentação 
da mesma, conforme previsto no Edital. 
 
Atenção: Nos valores acima apresentados deverão estar embutidos os custos com todas as despesas 
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referentes à execução do objeto contratado, conforme especificações do Edital e seus anexos. 

VALIDADE DA PROPOSTA: Será de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação nesta 
licitação. 
 
INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
Representante Legal (Nome Legível): 

( ) Sócio ( ) Procurador Profissão: 

 
RG: CPF: 

Nacionalidade: Estado Civil: 

 
Endereço: 

Telefone: E-mail: 
 

 
Assinatura: 

 
REPRESENTANTE RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Representante: 

Cargo: 

 
RG: CPF: 

Telefone: E-mail: 

 
DADOS BANCÁRIOS 
Banco: Agência: 

Conta para depósito: Titular: 
 
 
  , de __ de _. 
 
Assinatura e carimbo do Representante Legal 
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ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
Credenciamos o(a) Sr.(a) XXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade n.º XXXXX e CPF   
n.º XXXXX,   a participar do Pregão instaurado pela CÂMARA MUNICIPIAL DE SUMARÉ, sob o n.º       
XXXXX, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-
se em          nome          da          licitante XXXXX , CNPJ nº XXXXX, bem como formular 
propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
( ) Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório, em conformidade com o inciso I do artigo 63, da Lei 14.133/2021; 
 
( ) Declaramos que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não empregamos menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. (anexo IV) 
 
( ) Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. (anexo IV) 
 
( ) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas na Lei nº 13.146, de 2015 e inciso XVII do art. 92 e art. 116, 
parágrafo único, da Lei 14.133/2021. (anexo V) 
 
( ) Declaramos que (para o licitante organizado em cooperativa) cumprimos os requisitos estabelecidos 
do artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
( ) Declaramos que (para ME ou EPP ou sociedade cooperativa) cumprimos os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. (anexo VI) 
 

XXXXX , XXXXX de XXXXX de XXXXX. 
 
 

Assinatura e carimbo do Representante Legal 
Nome completo: XXXXX 

Identidade: XXXXX CPF:  XXXXX   Cargo: XXXXX 
 
OBS: 

a) A carta de credenciamento deverá ser assinada pelo representante legal do licitante com poderes 
estatutários e/ou contratuais para constituir mandatários; 

b) Devera ser apresentado junto ao presente instrumento o Ato Constitutivo, em original ou cópia 
autenticada por cartório, devendo ser acompanhado da carteira de identidade do credenciado. 

c) Caso esteja previsto em seu Ato constitutivo ou estatuto ou contrato social, em vigor, mais de um 
representante legal com poderes estatutários e/ou contratuais para constituir mandatários, no verso 
desta Carta, este (s) deverá (ão) assinar (em) e apresentar identificação clara, conforme acima exigida, 
e através de processo mecânico. 

d) As declarações e documentos exigidos na carta de credenciamento deverão ser colocados dentro do 
Envelope 02 - Documentos para Habilitação 

e) A carta de credenciamento e os documentos exigidos na alínea “b” NÃO deverão ser colocados 
dentro de nenhum dos envelopes, devendo permanecer em sua parte externa; 

f) Este formulário poderá ser utilizado ou substituído por cópia, deverá ser preenchido de forma legível, 
ou apresentado em papel timbrado da empresa com a transcrição exata do teor. 

g) Deverá ser apresentada identidade original do credenciado no ato da entrega dos envelopes. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
A empresa XXXXX,  inscrita no CNPJ sob nº XXXXX, sediada na XXXXX, e-mail XXXXX, por intermédio 
de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do pregão supramencionado, DECLARA 
expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 
 
a) Detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua 

proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

de 1998 (Lei n° 9.854/99), em cumprimento ao estabelecido no inciso III do art. 62 da Lei 14.133/2021; 

c) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) Declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que determina o inciso II do art. 70 da Lei 

14.133/2021. 

 
XXXXX, XXXXX de XXXXX de XXXXX. 

 
 

Assinatura e carimbo do Representante Legal 

 
 
 

OBS.: 
 

- A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 
- Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do 

CNPJ. 
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ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

 
 
 

A Empresa XXXXX, inscrita no CNPJ XXXXX , sediada XXXXX declara, para os devidos fins, que os 

serviços são prestados por empresas, que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto na Lei nº 13.146, de 2015 e inciso XVII do art. 
92 e art. 116, parágrafo único, da Lei 14.133/2021. 
 
 
 

, de __ de _. 
 
 
 
 
 
Assinatura e carimbo do Representante Legal 
 
 
 

OBS.: 
 

- A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 
- Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do 

CNPJ. 
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ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
(Somente para ME, EPP ou Cooperativa) 

 
A    Empresa XXXXX, devidamente   inscrita no CNPJ sob nº XXXXX, sediada em XXXXX, por intermédio 
de seu representante legal, para fins da Licitação nº XXXXXXXX – modalidade Pregão, DECLARA 
expressamente, sob as penas da lei, que: 
 

 Encontra-se enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, na forma 

da LC nº 123/2006 e Lei n.º 11.488, art. 34. 

 Tem conhecimento dos arts. 42 e 49, da Lei Complementar nº 123/2006, estando cientes da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento ao 

inciso II do art. 70 da Lei 14.133/2021. 

 Não está incursa em nenhuma das vedações do art. 3º. § 4º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 Preenche todos os requisitos da Lei Complementar n.º 123/2006. 
 
 

, de __ de _. 
 
 
 

Assinatura e carimbo do Representante Legal 
 
 
 
 
Nome ou carimbo do Declarante:     Cargo ou carimbo do Declarante:      Nº da 
cédula de Identidade: _    Telefone:  _   
  E-mail: _      
 

 
 

OBS.: 
- A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 
- Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do 

CNPJ. 
 
 
 
 

  



PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024 
PROCESSO ADM. Nº 81/2024 
 

 

 
ANEXO VII MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Nºxx/2024 

 
 
Aos XXXXX dias do mês de XXXXX do ano de dois mil e XXXXX, de um lado, o CÂMARA MUNICIPIAL 
DE SUMARÉ, órgão público do Município de Sumaré, inscrito no CNPJ nº XXXXX, doravante designado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Excelentíssimo Senhor Presidente 
XXXXXXXXXXXX, XXX – QUALIFICAÇÃO COMPLETA XXX, e de outro lado, a empresa XXXXX, com 
sede na XXXXX inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº XXXXX a seguir denominada  CONTRATADA, neste 
ato representada por XXXXXXXXXXXX, XXX – QUALIFICAÇÃO COMPLETA XXX,, assinam o presente 
TERMO DE CONTRATO, contendo as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO (art.92, I e II) 

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
XXXXX, pelo período de XXXXX (podendo ser prorrogado por até XXXXX), sob as condições 
discriminadas e especificadas no termo de referência (Anexo I), constantes nos autos do Processo 
Licitatório nº XXXXX, modalidade Pregão Presencial. 
 

1.2. Objeto da Contratação: 
 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

 

VALOR 
UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O termo de referência; 

1.3.2. O edital de licitação 

1.3.3. A proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1.    O prazo de vigência da contratação é de XXXXX contados da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATATUAIS (art. 92 IV, VII e 
XVIII) 
 
3.1.      O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1.     Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. O valor da contratação é de R$ XXXXX (XXXXX). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art.92, V e VI) 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em XXXXX (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice XXXXX, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado (s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de aditivo. 

7.8. O reajustamento será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE (art.92, X, XI e XIV) 
 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência; 

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

8.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações do Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
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terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

8.9. Cientificar à Procuradoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando 
dodescumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais, de acordo com §4º, do art. 137, da Lei 14.133/21. 
 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XIV e XVII) 
 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.3. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art.37, II , da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.4. Respeonsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os rtigos 12,13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

9.5. Substituir, reparar ou corrigir à suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência , o objeto 
com avarias ou defeitos; 

9.6. Comunicar ao contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.7. Manter , durante a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos cutos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-la, caso o previsto, incialmente em sua propsota seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art, 124, II d, da Lei nº 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. Comete infração administrtiva, nos termos da Lei nº 14.1332021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração faltsa durante a execução do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas ibfrações acima descritas as seguintes 
sanções; 
 

I- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

IV- Multa: 
1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injusticado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30( trinta) dias; 
2) compensatória de 30% ( trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto.. 
 
11.3. A aplicaçao das sanções preistas neste Contrato não exclui, em hipoótese alguma , a obrigação 
de reparação integral do dano ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
( art. 156, § 7º da Lei 14.133/2021). 

11.4.1. antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação ( art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferençã será 
cobrada judicialmente ( art.156, §8º, da lei nº 14.133/2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judcial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo de 30 ( trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 

12.1. O contrato pode se extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 

12.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado, pelo contrante nesse sentido com pelo menos 2 ( dois) meses antes de 
expirar o prazo deste. 

12.3. Caso a notificação da não-ocontinuidade do contrato de que trate este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estiupulados, ou antes do 
prazo nele fixado, por por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenização e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desiquilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput 
da lei nº 14.133/2021). 

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA (art. 92, VIII) 

 

13.1. As despesas dcorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício na dotação abaixo discriminada: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

13.2. Dotação relativa aos exercícios financeiro subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art.92, III) 
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14.1.     Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133/2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo do art. 136 da lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contrante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na internet, atenção ao art.8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro do Contrato o da Comarca de SUMARÉ/SP, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art 92, § 1º , da Lei nº 14.133/21. 

17.2. E, por estarem assim justos e acordados, a CÂMARA MUNICIPIAL DE SUMARÉ e a 
CONTRATADA firmam o presente, em 3 (três) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com 
as testemunhas abaixo, que declaram conhecer o objeto deste. 
 
 
 
 
SUMARÉ, XXXXX de XXXXX de XXXXX. 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPIAL DE SUMARÉ 
 
 
 
 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 
 
 
 

Testemunha                                                                         Testemunha  
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